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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1)  Polícia Militar estadual: reforma e transferência, de ofício, para a reserva
remunerada – ADI 7.777/AL

RESUMO: 

“É constitucional norma estadual que estabelece critérios específicos para a
transferência de militares à reserva remunerada e à reforma, desde que respeitados
os parâmetros mínimos da legislação federal, o princípio da razoabilidade e a
hierarquia institucional, porquanto compete à União estabelecer normas de caráter
geral sobre inatividades e pensões das polícias militares (CF/1988, art. 22, XXI) e aos
estados federados legislar sobre as especificidades da carreira (CF/1988, art. 142, §
3º, X).”

2) Mora legislativa na implementação do regime de subsídio para delegados de
polícia – ADO 13/MG

RESUMO: 

“É inconstitucional, por configurar mora legislativa inequívoca e violar os princípios
da transparência, racionalidade administrativa e uniformidade remuneratória, a
omissão estadual quanto à implementação do regime de remuneração por subsídio
para os delegados de polícia.”
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4) Ministério Público: pagamento de custas processuais e honorários de
sucumbência - ARE 1.524.619/SP (Tema 1.382 RG) e ACO 1.560 AgR-terceiro/MS

RESUMO: 

“1. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, não sendo possível sua condenação ao
pagamento de despesas processuais e honorários de sucumbência, sob pena de
ferimento à sua independência e autonomia. 2. Quando houver necessidade de arcar
com encargos financeiros relacionados à produção de prova pericial requerida pelo
Ministério Público, o custeio deverá ser suportado pelo órgão ministerial, mediante
suas dotações orçamentárias próprias (art. 127, § 3º, CF), observado o regime do art.
91 do Código de Processo Civil, inclusive quanto à possibilidade de adiantamento
havendo previsão orçamentária ou de pagamento diferido nos termos legais”.

3) Advocacia pública: exigência de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil
para os membros da carreira como condição ao exercício da atividade pública –
RE 609.517/RO- (Tema 936 RG)

TESE FIXADA: 

“A inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), nos termos do Estatuto da
Advocacia e da OAB (Lei nº 8.906/94), é indispensável aos advogados públicos,
ficando garantida a submissão desses profissionais, quando atuam em tal qualidade,
exclusivamente ao poder disciplinar do órgão correicional competente, nos termos
de seu regime jurídico próprio.”
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5) Desoneração fiscal e estimativa de impacto orçamentário e financeiro – ADI
7.633/DF

TESE FIXADA: 

“O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e o art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias devem ser observados no processo legislativo que trate
de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária e para
proposições que criem ou alterem despesa obrigatória.”
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve julgamento de temas com
repercussão geral no período entre

06/05/2026 e 13/05/2026
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve julgamento de temas sem
repercussão geral no período entre

06/05/2026 e 13/05/2026



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Não houve divulgação de teses fixadas no
período entre  06/05/2026 e 13/05/2026

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NUGEPNAC

AFETAÇÕES

1) Tema 1432

Questão submetida a julgamento:

“Definir o teor do conceito de contemporaneidade da avaliação para identificação do
preço atual de mercado em ação expropriatória direta ou indireta, para fins de fixar o
momento a ser considerado na apuração do montante indenizatório, tanto em
termos de parâmetro geral, quanto das exceções cabíveis.”
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